
    Nº 1283, quarta-feira, 02 de outubro de 2019

DECRETO Nº 35.828, de 02 de outubro de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de
setembro de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Priscila Janaina Fernandes Lima da Luz, matrícula 50.065, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/10/2019, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/10/2019, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4740931 e o
código CRC 2D9EDDAD.

DECRETO Nº 35.827, de 02 de outubro de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de
setembro de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Tania Regina Vieira Loeffler, matrícula 49.385, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/10/2019, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/10/2019, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4740996 e o
código CRC 40ABDEBA.

DECRETO Nº 35.829, de 02 de outubro de 2019.

 

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de
setembro de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Maria Cristina Specki, matrícula 49.353, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/10/2019, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/10/2019, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4741039 e o
código CRC B6712DD6.

DECRETO Nº 35.830, de 02 de outubro de 2019.

                      
 Declara vacância do cargo público por motivo de
falecimento.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 32, inciso
VII, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, declara vacância do cargo público abaixo
relacionado, por falecimento do servidor:

 

a partir de 22 de setembro de 2019:
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 Luiz Carlos Sardagna, matrícula 31.797, do cargo de Agente de Serviços Gerais, na
Secretaria de Infraestrutura Urbana.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/10/2019, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/10/2019, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4741094 e o
código CRC 846A18C0.

DECRETO Nº 35.831, de 02 de outubro de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 13 de setembro de 2019:

Rafael Zoppi Campane, matrícula 50.899, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/10/2019, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/10/2019, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4741293 e o
código CRC 30CD503C.

DECRETO Nº 35.832, de 02 de outubro de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, no Hospital Municipal São
José, a partir de 07 de Outubro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Jesiel Ferreira dos Passos, matrícula 94.044, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/10/2019, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/10/2019, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4741336 e o
código CRC 32C9F854.

DECRETO Nº 35.833, de 02 de outubro de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, no Hospital Municipal São
José, a partir de 07 de Outubro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Dayane Emer da Silva, matrícula 94.066, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 02/10/2019, às 15:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/10/2019, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4741358 e o
código CRC 5C017AC0.
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PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Logística, por motivo de licença
médica.

PORTARIA Nº 2563/2019

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de licença médica do funcionário Juliano
Jorge da Silva, a partir de 01/10/2019 a 11/10/2019, o Senhor Alexandre de Carvalho para a função
de Coordenador de Logística;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4724902 e o
código CRC C4734E7D.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

 

PORTARIA Nº 029/2019 
 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula,  no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,
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Resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 530/2019, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba e
a empresa Fortemac Máquinas Para Construção Ltda, que tem por objeto a aquisição de placa
vibratória para realização de serviços de compactação de solos e reparos no pavimento
asfáltico, para atender os serviços de Zeladoria pelas Subprefeituras.

 

Fiscais:

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

Efetivo: Mauro Möller - Matrícula: 50494 

Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

Suplente: Vanderlei Pendzura - Matrícula: 48817

Suplente: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

 

– Fiscal Administrativo:

 

Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                              Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo
os preços, as quantidades, as especificações;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
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VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 02/10/2019, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4734624 e o
código CRC BDE89B2F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 238/2019/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Fiscalização – SEINFRA,
do Termo de Contrato nº 378/2002, empresa AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E
SANEAMENTO LTDA, referente a prestação de serviços gerais de limpeza, varrição manual,
limpeza de praças, serviços de capina mecanizada e limpeza de bocas de lobo, , ficando assim
constituída: 

 

Fiscais – SEINFRA (responsáveis pelos serviços gerais de limpeza, varrição
manual, capina mecanizada e limpeza mecanizada de boca de lobo):

 

Fiscais

Paulo Renato Vecchietti - Matrícula nº 19094;

Ana Luisa Rizzatti da Costa - Matrícula nº 45036;

Magali Sueli Larsen - Matrícula nº 17808.
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Suplente

Simone Fernandes Dias Bernardes - Matrícula nº 27972.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação da SEINFRA:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663.

 

Suplente

Marcia Pacheco Reinert - Matrícula nº 24869.

 

Fiscais - SAMA (responsáveis pelos serviços de limpeza de praças):

 

Fiscais

João Marcos Gabriel – Matrícula 50568;

Jackson Santos  – Matrícula 46428 

Luciana Maria de Oliveira - Matrícula nº 38601.

 

Suplente

Frankisleine Martins - Matrícula nº 23522.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação da SAMA:

                            Fiscal

Luciana Maria de Oliveira - Matrícula nº 38601.

 

Suplente

Frankisleine Martins - Matrícula nº 23522.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 123/2019/SEINFRA/GAB, publicada em 16/05/2019 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1185..
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Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 02/10/2019, às 12:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4728518 e o
código CRC 7F4A2AE5.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 187/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão para realização da avaliação de
desempenho no estágio probatório

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008;

 
RESOLVE,

Nomear os servidores descritos abaixo para composição de comissão para realização da
avaliação final de desempenho no estágio probatório da servidora Mirele Aparecida Muniz
Pereira, matrícula 47911.

                              Art. 1º - os servidores Simone Wonspeher, matrícula 28940  e Ivone Rech
Crispim, matrícula 47761 indicados pelos servidores da área;

                             Art. 2º - os servidores Izaura Rodrigues da Fonseca Krammel, matrícula
37424 e Nádia Mascarello, matrícula 47629 indicados pelo dirigente máximo do órgão;

                            Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4736186 e o
código CRC C2154FDE.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 188/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão para realização da avaliação de
desempenho no estágio probatório

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008;

 
Resolve,

Nomear os servidores descritos abaixo para composição de comissão para realização da
terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Mario Celso de Souza,
matrícula 48975.

                              Art. 1º - os servidores Lucas Pasquali Fernandes, matrícula 47193  e
Fátima Cristina dos Santos, matrícula 42211, indicados pelos servidores da área;

 

                             Art. 2º - os servidores Marcos Venicius de Oliveira, matrícula 46071 e
Fernanda Schultt de Oliveira Mendes, matrícula 36824, indicados pelo dirigente máximo do
órgão;

 

                           Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4736750 e o
código CRC 46A767DA.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 189/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão para realização da avaliação de
desempenho no estágio probatório

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008;

 
Resolve,

Nomear os servidores descritos abaixo para composição de comissão para realização da
terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Carlo César do Prado,
matrícula 48880.

                              Art. 1º - os servidores Letícia da Silva Britto, matrícula 29497  e José
Silveira, matrícula 22299 indicados pelos servidores da área;

 

                             Art. 2º - os servidores Joana Beatriz Arins, matrícula 25507 e  Jardilina da
Silva Carneiro, matrícula 38379 indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

                         Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4736900 e o
código CRC 9AB2E353.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 190/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão para realização da avaliação de
desempenho no estágio probatório

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições, e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008;

 
RESOLVE,

Nomear os servidores descritos abaixo para composição de comissão para realização da
avaliação final de desempenho no estágio probatório da servidora Robson Gomes do
Carmo, matrícula 47890.

                              Art. 1º - os servidores Letícia da Silva Britto, matrícula 29497  e Adionir
Albino, matrícula 22538 indicados pelos servidores da área;

                             Art. 2º - os servidores Jardilina da Silva Carneiro, matrícula 38379 e Joana
Beatriz Arins, matrícula 25507 indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

14 de 69

Nº 1283, quarta-feira, 02 de outubro de 2019



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4737030 e o
código CRC 0F67EA59.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

PORTARIA n°. 191/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
501/2019

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 501/2019, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social e a Imunizadora Belli Ltda - ME , cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas
incluindo, desinsetização e desratização nas Unidades da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 061/2019.

 

Fiscais:

Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

Mário Celso de Souza – Matrícula: 48.975

Sérgio Luiz Girolla Júnior – Matrícula 48.042

 

Subfiscais:

Conselho Tutelar:

Daura Terezinha Correia Flores – Matrícula: 48.940

Albertina Rodrigues Padilha – Matrícula 50.902

 

Segurança Alimentar e Nutricional:
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João Carlos Voos – Matricula: 30.335

 

Centro de Abastecimento:

Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

 

Programa Geração e Renda:

Lisielen Miranda Goulart – Matrícula nº 36.624

 

Casa Abrigo Viva Rosa/Famílias Acolhedoras:

Mirele Aparecida Muniz Pereira – Matrícula 47.911

 

Casa dos Conselhos:

Eric do Amaral Bradfield – Matricula: 36.779

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
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Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4737399 e o
código CRC 6FBCD2D7.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 192/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
512/2019

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato nº 512/2019, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social e a Imunizadora Belli Ltda - ME , cujo objeto
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é a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle de
vetores e pragas urbanas incluindo, desinsetização e desratização nas Unidades da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº
061/2019.

 

Fiscais:

Fabrício Cima Dallagnol – Matricula: 40.788

Mário Celso de Souza – Matrícula: 48.975

Sérgio Luiz Girolla Júnior – Matrícula 48.042

 

Subfiscais:

Abrigo Infanto Juvenil:

Elayne Christina Sarmento – Matricula 40.832

 

Centro POP:

Cleiton José Barbosa – Matricula: 47.093

 

CRAS Adhemar Garcia:

Ernestina da Silva Alves – Matricula: 40.502

 

CRAS Aventureiro:

Iara Cristina Garcia – Matricula: 33.553

 

CRAS Comasa:

Deise Gomes – Matricula: 25.727

 

CRAS Floresta:

Luciana Alves Granemann Souza – Matrícula: 41598
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CRAS Jardim Paraíso:

Adriana da Silva Domingos Schneider – Matricula: 42.408

 

CRAS Morro do Meio:

Paula Ortiz Conte – Matricula: 40.858

 

CRAS Paranaguamirim:

Francielle Deluca Rosa – Matricula 40.390

 

CRAS Parque Guarani:

Elisabete da Silva Dias – Matricula: 30.096

 

CREAS 1:

Giana Yara Malinoski Abdom – Matrícula: 32.822

 

CREAS 2:

Sylvia de Pol Poniwas – Matricula: 37.401

 

CREAS 3:

Luciana Cabral – Matricula: 24.090

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

 

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4737501 e o
código CRC 0D66CBDC.
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PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 193/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
507/2019

 
 

                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato 507/2019, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social e a empresa Sicoli Indústria e Comércio de Máquinas Ltda, cujo objeto é a aquisição
de materiais e equipamentos de expediente para atender as necessidades das unidades
da Secretaria de Assistência Social, na forma de Pregão Eletrônico nº 103/2019.

 

Titular: Daura Terezinha Correia Flores – Matrícula: 48.940

Titular: Albertina Rodrigues Padilha – Matrícula 50.902

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Suplente: Rosângela Betencourt – Matrícula: 22.150

Suplente: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4737887 e o
código CRC D2B05DAD.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA n°. 194/2019
 
 

                        Designa os servidores para compor a Comissão de Fiscalização do Contrato nº
515/2019
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                 O Secretário de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,
 

RESOLVE

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para compor a Comissão de Fiscalização do
Contrato 515/2019, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Assistência
Social/ Fundo Municipal de Assistência Social e a empresa Sicoli Indústria e Comércio de
Máquinas Ltda, cujo objeto é a aquisição de materiais e equipamentos de expediente para
atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social, na forma de
Pregão Eletrônico nº 103/2019.

 

Titular: Sandro Minuzzo – Matrícula: 42.699

Titular: Rute Bittencourt – Matrícula 30.235

Titular: Carlos César Marques – Matrícula: 28.884

Suplente: Rosângela Betencourt – Matrícula: 22.150

Suplente: Valnei Rogério Bérgamo – Matrícula: 20.047

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo os preços,
as quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV - encaminhar as notas fiscais para os requisitantes a fim de que declarem o recebimento
da prestação de serviço, nos termos do art. 14 do Decreto Municipal; n.º 13.820/2007

V - receber e encaminhar as notas fiscais, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

VI - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das
ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo
hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VII - manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
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Contratada;

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato e o ato
licitatório;

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X - manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do Contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vagner Ferreira de Oliveira
 Secretário

Documento assinado eletronicamente por Vagner Ferreira de Oliveira,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 13:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4739593 e o
código CRC 9C15C37D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA Nº 478/2019/HMSJ

 

Designa os membros para compor a Comissão
Hospitalar de Transplantes – CHT do Hospital
Municipal São José.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições legais que lhe confere a Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017 e nos termos do Decreto
n° 30.142, de 30 de novembro de 2017;
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DESIGNA:

 

Art. 1º - Membros para compor a Comissão Hospitalar de Transplantes – CHT do
Hospital Municipal São José:

Liliani Cristina Gonçalves de Azevedo, Matrícula n° 61433 – Presidente;

Aline Rosana Lopes, Matrícula n° 78988;
Danielle Cristina Medeiros, Matrícula n° 83544;
Felipe Pfuetzenreiter, Matrícula n° 78855;
Ivonei Bittencourt, Matrícula n° 69044;
Robson Duarte, Matrícula n° 55875;

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 367/2019, publicada no Diário Oficial do
Município em 5 de agosto de 2019.

Art. 3.º Esta portaria entra em vigor a partir de 3 de outubro de 2019.

 

Jean Rodrigues da Silva
Diretor-presidente

Hospital Municipal São José

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4728158 e o
código CRC 88E860C9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 30/SEGOV, de 02 de outubro de 2019.

 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições:

 

Dispensa,

 

 a partir de 30/09/2019:

 

Eliane Riba, matrícula 20.310, lotada na Secretaria de Governo, da Função
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Eliane Riba, matrícula 20.310, lotada na Secretaria de Governo, da Função
Gratificada de Assistente de Controle Interno na Controladoria Geral do Município,  conforme Lei
n° 8.577 de 09 de julho de 2018.

 

Revoga Portaria n° 11/2018, de 31 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 992, de 31/07/2018.

 

Afonso Carlos Fraiz

Secretário 

Documento assinado eletronicamente por Afonso Carlos Fraiz,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4741574 e o
código CRC 6444481C.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

PORTARIA Nº 31/SEGOV, de 02 de outubro de 2019.

 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições:

 

Dispensa,

 

 a partir de 30/09/2019:

 

Jeane Regina da Silva Stimamiglio, matrícula 48.853, lotada na Secretaria de
Governo, da Função Gratificada de Assistente de Controle Interno na Controladoria Geral do
Município,  conforme Lei n° 8.577 de 09 de julho de 2018.

 

Revoga Portaria n° 05/2018, de 18 de julho de 2018, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 983, de 18/07/2018.

 

Afonso Carlos Fraiz

Secretário 
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Documento assinado eletronicamente por Afonso Carlos Fraiz,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4741577 e o
código CRC A95358AF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

 

PORTARIA Nº 32/SEGOV, de 02 de outubro de 2019.

 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições:

 

Dispensa,

 

 a partir de 30/09/2019:

 

Gislene Cristina Regis Ito, matrícula 24.071, lotada na Secretaria de Governo, da
Função Gratificada de Assistente de Controle Interno na Controladoria Geral do
Município,  conforme Lei n° 8.577 de 09 de julho de 2018.

 

Revoga Portaria n° 12/2018, de 09 de agosto de 2018, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1000, de 10/08/2018.

 

Afonso Carlos Fraiz

Secretário 

Documento assinado eletronicamente por Afonso Carlos Fraiz,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 15:41, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4741582 e o
código CRC 0402169D.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 285/2019

 

Nomeia servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de outubro de 2019:

 

Fernando Angelo Constantino, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Adilson Luiz Girardi – SD.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 01 outubro de 2019.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 01/10/2019, às 19:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4729736 e o
código CRC C1739A6D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD
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Portaria n° 286/2019

 

Nomeia servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 01
de outubro de 2019:

 

Jose Ademir Negherbon, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Maurício Soares - MDB.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 01 outubro de 2019.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 01/10/2019, às 19:35, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4729762 e o
código CRC 540203A0.
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EDITAL SEI Nº 4713983/2019 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2019.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 71 / 2019

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 4713990.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
30/09/2019, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4713983 e o
código CRC 87913B36.

 

30 de 69

Nº 1283, quarta-feira, 02 de outubro de 2019



EDITAL SEI Nº 4713994/2019 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2019.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL
CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI,
COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR
IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8805 5 / 2019
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 8806 11 / 2019
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  8806 12 / 2019
 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA
AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S)
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N.
9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998),
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA,
APRESENTAR RECURSO À JARI. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 4713997.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO
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Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
30/09/2019, às 15:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4713994 e o
código CRC D6898823.

 

EXTRATO SEI Nº 4724450/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de outubro de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4724290/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 700/2016 (SEI n.º 19.0.081530-0).
Autuado (a): Joice Luiz Jerônimo.
Auto de Infração Ambiental n.º 452/2016.
 
DECIDO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REGULARIZAÇÃO da terraplanagem.
Assim, o autuado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá:
1 - Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Autorização de Pequena
Terraplanagem (APT) ou Alvará de Terraplanagem, conforme o caso, a ser obtido nesta
Secretaria.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 02/10/2019, às 13:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4724450 e o
código CRC 3315D5DC.

 

EXTRATO SEI Nº 4726709/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 01 de outubro de 2019.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Agricultura
e Meio Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO
SEI Nº 4726667/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente nos
autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 115/2017 (SEI n.º 19.0.059812-1).
Autuado (a): GRK INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Auto de Infração Ambiental n.º 3514/2016.
 
DECIDO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos termos
do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996.
Assim, fica o autuado advertido quanto às penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova
irregularidade, pois o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da
Constituição da República Federativa do Brasil.
No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sahmara Liz Botemberger,
Coordenador (a), em 02/10/2019, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4726709 e o
código CRC 777FE611.

33 de 69

Nº 1283, quarta-feira, 02 de outubro de 2019



 

EXTRATO SEI Nº 4714322/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 30 de setembro de 2019.

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, no
uso de suas atribuições, torna público e de conhecimento dos interessados, o Edital de Chamamento
Público nº 011/2019/PMJ, para o recebimento da documentação de pessoas físicas, instituições
privadas com fins lucrativos e instituições privadas sem fins lucrativos reconhecidas como utilidade
pública, domiciliadas e localizadas no Município de Joinville, regularmente constituídas, que tenham
interesse em firmar com esta Administração Pública Municipal Termo de Compromisso Cultural por
meio da seleção de projetos, para a execução de ações culturais no Município de Joinville, dos
quais procederão com a captação de recursos, autorizada junto aos contribuintes do ISSQN e
do IPTU.

Período para recebimento dos envelopes: das 08h do dia 02/10/2019 até às 09h do
dia 31/10/2019. O edital e seus anexos estão disponíveis na página eletrônica:
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/chamamento-publico-edital-011-pmj-2019/

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Raulino Esbiteskoski,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 13:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4714322 e o
código CRC 44DC2B46.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4734563/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2433/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada S &
R Distribuidora Ltda, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 001/2019 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 001/2019-CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 035/2018 – Ata de Registro
de Preços n.º 941/2019. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de
Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31, assinada em 01/10/2019, no
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valor de R$ 292,50 (duzentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/10/2019, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4734563 e o
código CRC A836F65B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4694504/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2844/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PROTIL PROTESE E INSTRUMENTAL LTDA., que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de consignação, aos usuários do Sistema Único
de Saúde, nas especialidades de Cirurgia Geral e exames diagnósticos, assinada em 25/09/2019, no
valor de R$ 29.461,75 (vinte e nove mil quatrocentos e sessenta e um reais e setenta e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/10/2019, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4694504 e o
código CRC D3A0E9D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4684149/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2626/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, que versa sobre a Aquisição de
gêneros alimentícios para atendimento das unidades da rede da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e Hospital Municipal São José, assinada em 25/09/2019, no valor de R$ 2.208,00 (dois mil
duzentos e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/10/2019, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4684149 e o
código CRC F1B60713.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4734151/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2734/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA., que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
001/2019 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2019-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 035/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 775/2019. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31., assinada em 01/10/2019, no valor de R$ 378,00 (trezentos e setenta e oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/10/2019, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4734151 e o
código CRC C713E47E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4733791/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 2115/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
001/2019 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 001/2019-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 035/2018 – Ata de Registro de Preços n.º 924/2019. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31., assinada em 01/10/2019, no valor de R$ 342,58 (trezentos e quarenta e dois
reais e cinquenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/10/2019, às 11:53, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4733791 e o
código CRC 4CC318AE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 4741868/2019 -
SEGOV.UAD

Número: 691/2019

Empenho: 1144/2019

Ata de Registro de Preços: 03/2019

Detentora: MOMM COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

Objeto: FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (50 unidades de água mineral sem gás 20 litros, embalagem
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retornável, tipo garrafão, marca: Font Life).

Data: 30/09/2019

Valor da autorização: R$ 395,00 (trezentos e noventa e cinco reais).

 

CLAUDIO NEI ARAGÃO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 02/10/2019, às 15:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4741868 e o
código CRC 8A70F676.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4735724/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2019.
Contrato: 142/2019 - Período: 01/10/2019 à 31/12/2019. 
Empresa: MV ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ 27.895.281/0001-44.
Objeto: Aquisição de Condicionadores de Ar e Cortinas de Ar, com Instalação para as Unidades da
Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville, conforme Pregão
Eletrônico nº 018/2019.
Valor: R$ 4.026,00 (quatro mil vinte e seis reais).
Verba: 541 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 449000 - 238 e 537 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 .
2.2304 . 0 . 339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/10/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4735724 e o
código CRC 7F44616B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4736633/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2019.
Contrato: 145/2019 - Período: 01/10/2019 à 31/12/2019. 
Empresa: VMLX ELETRONICOS EIRELI, inscrita no CNPJ 03.800.477/0001-40.
Objeto: Aquisição de Condicionadores de Ar e Cortinas de Ar, com Instalação para as Unidades da
Secretaria Municipal da Saúde e do Hospital Municipal São José de Joinville, conforme Pregão
Eletrônico nº 018/2019.
Valor: R$ 9.487,50 (nove mil quatrocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos).
Verba: 541 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 . 2.2304 . 0 . 449000 - 238 e 537 - 3 . 47001 . 10 . 302 . 6 .
2.2304 . 0 . 339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/10/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4736633 e o
código CRC BE906C5E.
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Joinville, 30 de setembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 203/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DESTINO CERTO TURISMO - EIRELI

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS AO FORNECIMENTO DE
PASSAGENS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, HOSPEDAGENS E OUTROS
SERVIÇOS CORRELATOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2019

VIGÊNCIA: 13 (treze) meses

VALOR: R$ 236.637,43

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/09/2019, às 15:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4720206 e o
código CRC 6EF68803.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4731634/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 306/2019, destinada à Aquisição em
caráter emergencial do medicamento Enoxaparina sódica 20 mg/ 0,2 ml - seringa pré-enchida, de
seguimento a fim de atender a decisão do Requerimento Administrativo nº
086/2019/NAT. Fornecedor: Pontamed Farmacêutica Ltda. Valor Total: R$ 2.142,00.
Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/10/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4731634 e o
código CRC B876814A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4735856/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville através do Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva
ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 307/2019, destinada à Contratação de
empresa para realização do exame ressonância magnética de crânio e cervical com sedação e em
ambiente hospitalar (com UTI) para cumprimento de decisão do Requerimento Administrativo nº
259/2018/NAT. Fornecedor: SOCIEDADE HOSPITALAR ANGELINA CARON. Valor
Total: R$ 2.200,00 Fundamento legal: art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/10/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4735856 e o
código CRC 98A84012.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4733687/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2019.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo ao Contrato de Gestão
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Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Gestão 14/2017/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Assistência Social e a Associação
de Segurança Alimentar Nutricional de Joinville.

Objeto: A readequação do Item 3 - Meta de Execução do Plano de Trabalho, em
atendimento ao Memorando SEI nº 4527985 - SAS.UPS.SANRP, conforme, Anexo I do Termo.

Data de assinatura: Joinville, 01 de outubro de 2019.

Vigência: A partir da data da sua assinatura passando a vigorar a partir da
publicação de seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município - DOEM.

Signatários: Vagner Ferreira de Oliveira, pelo Município e Roland Ristow
Junior, pela Associação.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 02/10/2019, às 12:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4733687 e o
código CRC 643C59C5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4724610/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 01 de outubro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
PRIMEIRO TERMO ADITIVO  ao CONTRATO N º 119/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: QUARK ENGENHARIA EIRELI

OBJETO: PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃO DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
CONTRATUAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2018

VIGÊNCIA: 19/12/2020

VALOR: R$ 101.679,15
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Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/10/2019, às 14:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 09:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4724610 e o
código CRC FE7E5E37.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4701082/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 182/2015, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Gravações Jornalísticas Pêndulo Ltda - EPP

OBJETO: A prorrogação do prazo de execução e vigência contratual por mais 12 (doze) meses

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 131/2015

VIGÊNCIA: 23/12/2020

VALOR: R$ 95.281,56 (noventa e cinco mil, duzentos e oitenta e um reais e cinquenta e seis
centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/09/2019, às 15:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 09:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4701082 e o
código CRC 8B714D65.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4701283/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 26 de setembro de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato N º 021/2017, com os seguintes dados:

CONTRATADA: NEOGRID DATACENTER S.A.

OBJETO: A prorrogação do prazos de execução por mais 30 (trinta) meses e vigência contratual
por mais 28 (vinte e oito) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 147/2016

VALOR: R$ 52.850,30 (cinquenta e dois mil, oitocentos e cinquenta reais e trinta centavos)

PRAZO: 05/03/2022

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/09/2019, às 15:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 09:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4701283 e o
código CRC 8979152E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4734032/2019 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de outubro de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANA MAURA DE SOUSA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 08:30 do dia 03/10/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 02/10/2019, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4734032 e o
código CRC A29CD4E0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4734298/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILMARA REGINA SCHNEIDER no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 03/10/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 02/10/2019, às 08:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4734298 e o
código CRC C3EAF2B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4734590/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE SUHR no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 03/10/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 02/10/2019, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4734590 e o
código CRC 597419DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4734956/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE ALVES COSTA no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 03/10/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 02/10/2019, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4734956 e o
código CRC 3350C8E4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4735115/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE APARECIDA DIAS SIDOR no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 03/10/2019 , a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 02/10/2019, às 09:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4735115 e o
código CRC 57718C96.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4736848/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de outubro de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS OLIVEIRA VANUZZI no Processo
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Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 03/10/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 02/10/2019, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4736848 e o
código CRC 4FE55CD4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 4713458/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que diante da homologação parcial do Pregão Eletrônico nº 053/2019, resolve
registrar os preços para futura e eventual Aquisição de fraldas descartáveis e absorventes
higiênicos para atendimento as necessidades da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital
Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo item e valor total, quais sejam: A.V. Comércio Atacadista Eireli, ITEM 6 -
Exclusivo e valor total de R$ 6.370,00. ITEM 8 - Cota reservada e valor total de R$ 24.800,00.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/10/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4713458 e o
código CRC 51722D31.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4679158/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 148/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 774986,
destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de piso de borracha para as
unidades administradas pela Secretaria de Educação de Joinville, bem como o julgamento efetuado
pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado as empresas vencedoras em seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: BARCELONA PISOS DE BORRACHA EIRELI, ITEM 01 – R$
153,00; ALEXANDRE FORMENTO, ITEM 02 - R$ 239,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/09/2019, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 01/10/2019, às 13:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4679158 e o
código CRC 281EED1C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4730642/2019 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

Homologo o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
077/2019 - SRP, referente ao processo SEI nº 19.1.005545-7, destinado ao REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem como o julgamento
efetuado pelo Pregoeiro, que adjudicou o objeto do certame na seguinte conformidade:
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FORNECEDOR CNPJ
ITENS

ADJUDICADOS

VALOR
TOTAL

(R$)

SANEMARCK COMÉRCIO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS
EIRELI

08.164.724/0001-
82

1, 19, 24, 26, 31,
32 e 33 31.543,40

G2 MATERIAIS HIDRÁULICOS
EIRELI

05.931.197/0001-
04

2, 3, 7, 17, 23, 35,
38 e 40

13.204,83

TALENTOS D'ÁGUA
REPRESENTAÇÃO PROJETOS
ASSESSORIA LTDA

24.419.445/0001-
79

4, 8, 9, 10, 11, 12,
21, 22, 37, 39 e 47 262.849,33

LAFFERDU INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EM FERRO FUNDIDO
EIRELI

15.263.561/0001-
50 6, 46 e 48 6.900,00

MACCAFER COMÉRCIO DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA

18.672.510/0001-
70 13, 16 e 34 60.810,00

METALÚRGICA VOIGT - EIRELI 02.759.989/0001-
47

18 11.340,00

NAVODAP - COMÉRCIO DE
MATERIAIS HIDRÁULICOS
EIRELI

33.540.866/0001-
44

20, 41, 42, 43,
44, 49 e 50 7.835,35

GUIMARÃES COMERCIAL -
EIRELI

28.436.122/0001-
44

25 7.020,00

LUPY BRASIL VÁLVULAS E
EQUIPAMENTOS - EIRELI

26.133.037/0001-
81

45 3.679,60

ITENS CANCELADOS: 28 e 29. 

ITENS FRACASSADOS: 05, 14, 15, 27, 30 e 36.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 405.182,51 (quatrocentos e cinco mil cento e oitenta
e dois Reais e cinquenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/10/2019, às 17:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4730642 e o
código CRC 73C8F7ED.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4725619/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e
Contratos da CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
de PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/19, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE 12 PONTOS DE ENERGIA COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, na Data/Horário: 15/10//2019 às 09:00 horas, na Sala
de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/10/2019, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/10/2019, às 10:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/10/2019, às 14:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4725619 e o
código CRC CFAAC9F2.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4732419/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2019 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de EDITAL PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 119/2019  destinado a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
TRABALHO EM ESPAÇOS CONFINADOS, na Data/Horário: 21/10/2019 às 09:00h, no
endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/10/2019, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/10/2019, às 17:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/10/2019, às 17:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4732419 e o
código CRC C3A91324.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4732180/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2019 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
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ELETRÔNICO Nº 122/2019 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDIDORES DE VAZÃO DO TIPO
CARRETEL, na Data/Horário: 17/10/2019 às 09:00h, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/10/2019, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/10/2019, às 17:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/10/2019, às 17:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4732180 e o
código CRC C63E5031.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4730620/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2019 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 118/2019 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEMETRIA, na Data/Horário: 16/10/2019 às 09:00h, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/10/2019, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/10/2019, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/10/2019, às 17:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4730620 e o
código CRC 4BF67CD4.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4725322/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2019 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 117/2019 destinado a AQUISIÇÃO DE ELETRODOS DE PH, na
Data/Horário: 15/10/2019 às 09:00h, no endereço eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br.
O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.comprasgovernamentais.gov.br.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 01/10/2019, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

55 de 69

Nº 1283, quarta-feira, 02 de outubro de 2019

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.aguasdejoinville.com.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 01/10/2019, às 10:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 01/10/2019, às 14:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4725322 e o
código CRC 62813F0B.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4732559/2019 - SES.UCC.ASU

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville, torna público
que, conforme a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório
d e Pregão Eletrônico SRP nº. 147/2019 e Junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 787552
destinado a Aquisição de coffee breaks para capacitação e eventos da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e do Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 16/10/19 às 9h, para
abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites
www.joinville.sc.gov.br/editalpublico e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/10/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4732559 e o
código CRC 8E7F22F6.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 4741498/2019 - SES.UCC.ASU
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O Município de Joinville, através do Fundo Municipal de Saúde, leva ao conhecimento dos
interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores,
abrirá inscrições para o Edital de Credenciamento nº 130/2019, destinado à
Credenciamento de Prestadores dos Serviços de Saúde nas Especialidades de Fonoaudiologia
e Otorrinolaringologia, Consulta e Procedimentos com Finalidade Diagnóstica e Tratamento,
aos Usuários do SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM –
SIGTAP/SUS, a partir da data de 04/10/2019, por prazo indeterminado, para recebimento das
documentações. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
no link "Editais de Licitação".

Jean Rodrigues da Silva - Secretário Municipal de Saúde. 

Fabrício da Rosa – Diretor Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/10/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/10/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4741498 e o
código CRC 3B3CB7BA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4735883/2019 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): PMM Polimentos de Moldes e Matrizes Ltda Me CNPJ nº 17.898.042/0001-94

Auto de Infração Ambiental nº 0073CL, lavrado em 11/09/2019

Local da infração: Rua Guaira, 1112, galpão A

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.134499-9

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:
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Empresa não cumpriu determinado no ANA 058145 de 02/08/2017 (sem licença ambiental)

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 02/10/2019, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4735883 e o
código CRC CA4E7EE0.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4736210/2019 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Keller Administração e Participações Ltda, CNPJ nº 83.097.964/0001-24

Auto de Infração Ambiental nº 2944, lavrado em 15/02/2019

Local da infração: Rua Marquês de Olinda, s/n; Insc. Imob. 13.30.02.13.0767 e
13.30.02.13.0766.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.094683-9

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Supressão de vegetação - APP.
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O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Adriane Cristina Klitzke,
Servidor(a) Público(a), em 02/10/2019, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4736210 e o
código CRC 0F2A7B03.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4739103/2019 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Renan Massarollo Silveira, CNPJ nº 30.413.836/0001-89.

Auto de Infração Ambiental nº 2484, lavrado em 13/07/2019.

Local da infração: Ministro Calógeras, 125.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.148199-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Referente Memorando SEI nº4129060/2019 - PGM.NAD. Ofício PCSC nº 80875/2019. No
momento da fiscalização constatado poluição sonora. Auferidos resultados entre 55 e 60 dB,
sendo que o permitido é 55 dB.
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O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Roseli Claudino, Servidor(a)
Público(a), em 02/10/2019, às 12:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4739103 e o
código CRC B90BF9D0.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4740045/2019 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): R.W. Porto Real Incorporadora E Empreendimentos Ltda, CPF/CNPJ nº
10.341.382/0001-70.

Auto de Infração Ambiental nº 0050CL, lavrado em 18/07/2019.

Local da infração: LEOPOLDO FISCER, nº 226 - Atiradores.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 19.0.103697-6.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Descumprimento do ANA 39441 de 08/03/2017. Apresentar projeto de area degradada.
(PRAD).

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
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apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rubens Rafael Machado,
Servidor(a) Público(a), em 02/10/2019, às 13:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4740045 e o
código CRC BA740676.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 4713786/2019 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Valdir Domingos, CPF n.º 312.879.309-30.
Auto de Infração Ambiental n.º 7253, lavrado em 07/11/19.
Local da infração: Rua Itajubá (final - casa 39 croqui), Bom Retiro.
Referente: Processo Administrativo Ambiental SEI n.º 19.0.111352-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 4713727/2019 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, conforme
abaixo:

 

DECIDO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental n.º 7253/19, considerando que já
foi lavrado o Auto de Infração Ambiental n.º 0084/19 para o mesmo local, que tramita sob Processo
SEI n.º 19.0.128365-5 e que teve como fato gerador o mesmo motivo descrito no auto de infração
ora em apreço.

 

O infrator dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis (art. 149, LC nº 29/96) para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente - COMDEMA, o qual deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço
"Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do artigo
143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luis Matiuzzi,
Coordenador (a), em 02/10/2019, às 15:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4713786 e o
código CRC 0D65D6BE.

 

ERRATA SEI Nº 4724688/2019 - SED.NAD

 

 

Joinville, 01 de outubro de 2019.

 

PORTARIA Nº 1012/2019-SED.GAB, de 27 de setembro de 2019, publicada no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1280, de 27 de setembro de 2019.

 

Onde se lê: Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de Educação
Infantil Bem Me Quer, referente mandato de 23 de setembro de 2019 a 23 de setembro de 2019, 
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

Leia-se:  Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de Educação
Infantil Bem Me Quer, referente mandato de 23 de setembro de 2019 a 23 de setembro de 2021, 
atendendo as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4724688 e o
código CRC 67AA982F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 485/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 147/2019,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa ACÁCIA ENGENHARIA LTDA,
que tem por objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE DE ÁGUA
AS MARGENS DA RODOVIA DO ARROZ - SC 108, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, na forma da LICITAÇÃO Nº 028/2019.

 

Cesar Rehnolt Meyer, Matrícula N° 115 - Gestor do Contrato

Lucas Emanuel Martins, Matrícula N° 1227 - Fiscal Titular - Engenheiro

Ranieri Ranzi, Matrícula Nº 758- Fiscal Titular - Técnico

Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula N° 820  - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4687834 e o
código CRC 4BD6228D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 492/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 205/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Kemia
Tratamento de Efluentes Ltda, que tem por objeto a aquisição e instalação de tanque para
armazenamento de insumos em Polipropileno, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
eletrônico nº 103/2019.

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula N° 703 - Gestor do Contrato

Fernando Vieira, Matrícula N° 767 - Fiscal Titular

Felipe Nóbrega Jardim, Matrícula N° 627 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4741388 e o
código CRC EA869274.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 491/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 115/2019,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa JEAN SENEM EPP, que tem por
objeto a EXECUÇÃO DE OBRAS DE EXECUÇÃO DE REDE DE ÁGUA DOS SETORES
1 - B. BOA VISTA E ESPINHEIROS, 4 - B. ITAUM E FLORESTA 7 - B. IRIRU E
AVENTUREIRO E 12 - B. PARANAGUAMIRIM E REFORÇOS OPERACIONAIS, NO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades, condições e especificações constantes
no Termo de Referência, na forma da LICITAÇÃO Nº 014/2019.

Cesar Rehnolt Meyer, Matrícula N° 115 - Gestor do Contrato

Lucas Emanuel Martins, Matrícula N° 1227 - Fiscal Titular - Engenheiro

Ranieri Ranzi, Matrícula N° 758 - Fiscal Titular - Técnico

Juliano Rodrigo Sdrigotti, Matrícula N° 820 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
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do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/10/2019, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4727040 e o
código CRC DA506180.
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